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PREFEITURA MUNICIPAL 

DI SPÕ::::J SOBR:;]"; FADRO:HZAÇÃO JJ2 

r·,:3I OS-?ICS DOS c:~fü6;'~;-;:[:1TOS ] 3 

Av;::FI DLS. 

J'AÇC 3 'J3::JR .". 'T1Q:;)QS OS S3tJS =rt..:SIT!IJ~T::::S QUE 

Art . l Q) - Jica rebai.xaQo os ~eios-fios em 

todos o s cruza: e nt os das Aveni é'.a::; G:::tÚ.lio Va~c;r.s , :Jorgi val Pi-

:1b.eiro de Sou.sa e L i s :Jor.'li::\3;ues , on.~.e e:::istem s i nc;.is de trân

sito ( 3e~~foros) . 

.Art. 2º) - ~sta Lei ent r ará e~ vigor na da 

ta C'.e sua publica?ão , rev-ogadus c:s di s:::osições e~ ccntrErio . 

GABINETE DO PREFEITO 


